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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - 

MÁ 
SECRETARI4 MUNICIPAL DE FAZENDA FINANÇAS E 

WP ECEITA 
J Laq:t'it nh 1 11 AO 

CONTRAIO N126(202Í 3iqui1L r isp' kÀ, 
PREGÃO ELETRÓN ?'%O9/2o2 
PROCESSO ADMINISTRATIVO—N' 002112022 ', i6jiL 

q9N1AiO !DB PRESTAÇÃO. DE sEãIÇo QUBV, 
~10I CELEBRAM A PREFEITURA MUMCIPAIL 

ot' i" 
01 

fG i EEDON L0BÃ01MA, POR' 
,IODA: SEORETAEIA MUI4ICIPAL DE 

F 'A FIWÇA& &  I RE^ E A EMPÃ 

)U0Mt0!
A1 r RIA CONTÁfflL, 

1 O lflflfd ' 
A Prefeitura MunkIpa e Ov.ruiador Lobâo por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MZENDT P

, 
r 1,  õV1z VÉITÃ, contattq, com sed. na  Rua Urbano ivo 

Rocha, N° 140, Centroj Grernúdoi .f .. Lobo — MÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o a° 
01397.62710001-34, neste ato representado(a) pelo $reáncÇoSr Fabifêlo dos Santos SUva, 
Portador da Carteira de FdetidadeN'O249808i '' e o CPF N° 019.198.953-37, residente e 
domiciliado nesta cidade—Rua Santa. ---SN,—Cidade Nova, doravante denoiziiada F 
CONTRATANTE, e a empresa ATJÁLCO ,i; CIO E C(j)NSULTORIA CONTÁBILLTDA, 
insaito no CNPJ/MF soba n°16.94.73/Oô01-43, sediadd Rua itóiuiL 
Imperatriz — MÁ CEP 65900-510, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra. Rita de Câcla Matos Brandão, RO 0289739942 GEJLJSPC/MA, CPF:7036368,en 
observância às disposições a'TJéi á° 8.666 deldejtflhó de 1993,da16n0  10520,'&ô tl'&jiithõ 

Coiisúmidór, à.ei 11  
de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prego n°' 
009t2022, por Sistema deRe1tiõ èPreos, mediante as c1áÏsu1asecondiçõesacguirenunciadasi' 1 
CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO. 1 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em 
confecço e serviços de malharia em geral para a adniinistraçao pública muuldpal de 
Governador Edlson Lobão — MÁ, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no te' !r: - 
de Referência, anexo do Edital. r:'ijj• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À i>ROPOSTA DA , 
CONTRATADA & ,. 

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do '41 9I1l'ftIl ,i 

Pregão Eletrônico n°009/2022 com seus anexos e a proposta da Contratada mJ1l 1 
» jU iVp »' ,rftln,.j lsu 

,. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA DURAÇÃO DO CONTRATO .£ D4 PRORQG4ÇÃO ibiinq ' 

3.10 prazo de vigência deste T~ 4ç Contrato tem infciondatade 30/05/204.e egcon~ 
cm 31/12/2022, prorrogável, na forma do ait. 57, 11, da Lei no 8.666, de 1993, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde iehàj 'aáOTiO kiiiúal da autorIdade ànipetentel  observádos oâ  

sIun1esrequ1s1tt)s: - -•
:' 

3. 1.1 os serviços tenham sido prestados regulàmentr, l £ 

3.1.2. A Administração mantenha in~IiWíe~ do serviço;  

3.13.0 valor do contrato permaneça eooáIaicnte vantajoso para a Administração; e  

3.1.4 a contratada num~ - expressameúteiiitse na prorrogado. -"-" 
3.2 A CONTRATADA não tem dieitosuIetivi,à prorrogação contratual» - ri *- 

3.2.1 Aproirogaçào de contrato deverá ser promovida mediante celebração de turno aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta conIrataço esto programadas em dotaçào orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercfcio de 2022, na classificação a1xixo: 
ADMINISTRACÂO GERAL 
Ezandelo 2022 
Poder >'oder Executivo , 2 
Órgio Prefeitura Municpa1 de Governador Edison Lobo 02.00 
Ualdade 



CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
* 10  - Por ocasião doa pagamentos, serão abatidas as multas eventiihintr aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento au que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fll, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei n°8.666, de 1993. 
5.4. Constatando-Se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomai as 
providências previstas nodo art 31 da In~ Normativa ri' 3,de26de abril de2018. 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia au que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma ou-tine 'consulta nos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
58. Constatando-se a situação de irregulari~a ioutra1ada, será providenciada sua notificação, 
Por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contrataste. 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ou-tine mediante consulta nos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Nonnaüvan° 3, de 26 de abril de 2018. 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar nos árgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Orçamentária 
IAtividade 

Manutenção da Secretaria Municipal de 4 152 20060000 
Admnus1raço

:i:ft 

(àiUOJ Vr)'(j1 V1...) 1 

Manutenção do Gabinete 4.123.0054.6082.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 4.123.0054.6083.0000 
Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e412200522026()()()() 
Serviços Urbanos 
Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 20.122.066I.6069.0000 
Abastecimento 
Manutenção da Secretaria Municipal de Meio 18.122.0052.2070.0000 
Ambiente 
Manutenção da secretaria de cultura 04.122.0052.6129.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 12.122.0403.2019.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 10.122.0052.2030.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Social I#CO052^~ 

ManiiiçAod Secretaria Mwsicipal de Juventude122005261370000 

Manutenção da Secretaria de Itidudria Comercio 
Serviços 
Manutenção da sec. Municipal de assuntos fundiários 04.122.0052.6073.0000 
e habitação 

Natureza daMateria1 de consumo 33.9030.00 
despesa Outro Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 33.90.39.00 
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CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA)- . 

CAÇÕES: MATERIAL BRDCOM 
1 ELASTICO, MODELO TRADICIONAL, COR BRANCA ' O R 40,00 RS . 

DE TAMANHOS VARIADOS? M.MG E 00 • 
(COZINHEIRA) 
AVENTAL TIPO BATA-ESPECIFICAÇÕES: 
MATERIAL TECIDO 1003POLIESTER, TAMANHO 

2 UNICO. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FECHO UNI) 0 R$ 19,50 R$ . 
LATERAL, LAÇO, COR BRANCA, COM 
L000MARCADA PREFEITURA (COZINHRAS) 
BOLSA EM NYLON 600-ESPECIFICAÇÕES: 
MEDINDO 28X3*XIO CM(ALTURA, COMPRIMENTO 
E LARGURA), COM TAMPA SUPERIOR E BOLSOS 
FRONTAL, ZIPERNO 06 NA PARTE SUPERIOR E NO 

3 BOLSO FRONTAL, ALÇA EM NYLON COM UND O RI 61,50 R 
REGULAGEM, ENCAIXE DE 30MM EM PLÁSTICO. 
COM  APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA  
EVENTO .................. 
BOLSA EM NYLON 600 40X35 (74- 
ESPECIFICAÇÕES: CARACTERISTICAS DO TECIDO: 
NYLON 100% PO~ 4030X10 CM COM ALÇA 

4 SUP1OEM FITA NYLON 3OMMEREGULAGEM UNI) O R$ 35,50 R$ 
ALÇA LATERAL. COM  APLICAÇAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-
MA, SECRETARIA DE EDUCAÇAO E EVENTO. 
BON ,MATERIAL CORPO BRIM, MATERIAL ABA 
PLÁSTICO FLEXIVEL, MATERIAL REGULADOR 
ABERTURA PLÁSTICO, MODELO TRADICIONAL 
APUCAÇÃODA LOGO DA PREFEITURA DE UND 89 RI 18,50 R! 1646,50 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO .MA, SECRETARIA, 
E EVENTO. TAMANHOS VARIADOS. 
CALÇA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE'  )fMIAS E VIGILÂNCIA SANITARIA. . 
ESPECIFICAÇÕES: CARAUI 1X1S11CAS DO TECIDO- 
MASCULINA Ou FEMININA Em TEcuojEANs 

6 100% ALGODAO. COM  2 BOLSOS EXTERNOS NA UM) O RI 40,56 RI 
FRENTE E 2 BOLSOS ATRÁS-COM APLICAÇAO DA 
LOGO DAPREPE1TURADE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUfjCJPAL DESAÚDE. 
t4.MANHO6VARIADOS. " 
CAMISA ABERtA UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAUDE, EDEMIAS E VIGILANCIA SANITARLk - 
ESPECIFICAÇÕEs: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: .. 
CAMISA MANGACURTA MO1DflO MASCtjLJNAorj — -'4--,- 

7 FEMININAEM1DOBRIMSOLASOL100% UM) O Ri 45,00 
ALGOOAO.COMAPUCAAo DA LOGO DA . 

511. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaras,  medidas necessárias à rescisào 
Contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.12 iiavc&o a efetiva exccuç5o do objeto os pagamentos seio realizados nomialmente, até que 

se ~ pela rescisão do contrito, c~a contratada no regularize sua situaçào dó iablbtaç1o. 
5.13. Será rescindido o contrito em W~ com  a contratada in2dimplente, Sa1VÓ por motivo de 

economícidadei segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, dovidaníente 
J1tifiCadO, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retcnçAo tributada prevista na legislação aplicável. 
515 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarn° 
123, de 2006, riSo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c  contribwçôes abrangidos fôr  
~e regime. No entanto, opagamcntqará condicionado à apentaçâo de ccmpmvaçSo,. pp 
meio de documento oficial, de' que faz jus ao ¶ratamento tributário ftvørecido previsto na referida Lei 
Complementar 1 / 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada nSo tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto fica convencionado que a taxa de compensaçSo financeira devida pela 
Contratante entre a data do vencimento e o,çtIvo adunplemento da parcela, é calqulada mediante a 
aplicação da seguinte f'rrnula: . , • 

EMurtxNxVF,sendo: .

* 

EM- Ene  argosmoratórlos;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e * do efetivo pagamento;  

VP=Valordaparcelaaserpaga. . 

1 ta~ de compensação ~e"sumi apurada 
 

pagamento; 
.. 1 ••.* 

CLÁUSULA SEXTA — DOS PREÇOS E MODALIDADE  DE t  
6.1 O  valor  total dos serviços, objeto deste Termo de CO 
379.03$,06 (tiw.csutO e setta. e nove mil trinta, e ott& 
Classificaçio Final do, itens por Centro  de Custo e Proponente, 
contratuaL 

NTRÂTAÇÂO 
está previsto estimado em ES  

cada centavos), conforme a. 

pssa a compor este instrumento
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'REPEITURADE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
_ ETARIAjAMOS VARIADOS 

CAMISA ABERTA UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAUDE, EDEMIAS E VIGILANCIA SANITARIA - 
ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO 
CAMISA MANGA LONGA MO» MASCULINA OU IjN1J O R$ 52-54 RS 
FEMININA EM TECIDO BRiM SOL A SOL *00% 
ALOODAO.COM  APUCAÇAO DA LOGO DA 
PREF&IURADE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

,SECRETARIA.TAMANHOS VARIADOS 
CAMISA EM BRIM - ESPECIFICAÇÕES CAMISA EM UND o R$ 46,00 R$ 
BRIM, MANGA CURTA, COM BOLSO 

te CAMISA EM BRIM - ESPC1F1CAÇÕES: CAMISA EM ui'a O its 44,00 R$ 
BRIM, MANGA LONGA, COM BOLSO 
CAMISA EM MALHAPV (COZINHEIRA)

11 

- 
ESPECIFICAÇÕES: COM GRANDE DURABILIDADE UNI) O R$ 31,00'R$ 
E POUCO ENcoLHIM4TO, COR BRANCA DE 
TAMANHOS VARIADOS (COZiNHEIRA) 
CAMISA EM TERQAL - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA 

12 EM TEROAL NA COR BRANCA CAMISA EM TERGAL UNI) O RS 70,00 ES 
71k COR BRANCA. MANGA CURTA 
CAMISA PÓLO FEMININA - ESPECIFICAÇÕES: 
CAMISA PõLO FEMININA, BABY LOOK, EM 

13 TECIDO PIQUET NA COR PRETA CAMISA PÓLO )NI) 185 R$ 39,00 R$iq *3.2)OO 
FEMININA, BABY LOOK. EM TECIDO PIQUET 
CORES VARIADAS, COM UM BOLSO FRONTAL 
CAMISA PÓLO MASCULINA - ESPECIFICAÇÕES: 
CAMISA PÓLO MASCULINA, EM TECIDO PIQUET 

14 NA COR PRETA CAMISA PÔLO MASCULINA, EM UNI) 320 P5 39,80 C. 127300 
TECIDO PIQUET CORES VARIADAS, COM UM 

,BOLSO FRONTAL NO LADO ESQUERDO 
]CAMISA SOCIAL - ESPECIFICAÇÕES: MANGA 
CURTA MASCULINA TECIDO ORAFIL, NA COR 
BRANCA, COLARINHO BI-PARTIDO, FRENTE - - 
ABERTA COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE BOTÕES ..- -•--- - 

15 CASEADOS EMBUTIDOS NO SENTIDO VERTICAL, UND O RI 44,88 ES 
MANGAS CURTAS COM BAINHAS FIXAS, 1 BOLSO 
CHAPADOS CANTOS COSTAS COM PALA SIMPLES 

MACHO. PESPONTO COM PÉ DE MÁQUINA NA 
PALA E OMBRO E MANGAS. 
CAMISETA, APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, 
TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO 100% POLIÉSTER, 
TIPO MANGA REGATA, TIPO GOLA SANFONADA, 
CORES VARIADAS E SERIGRAFADA FRENTE E 

16 COSTA COM 04 CORES. COM  APLICAÇÃO DALOOO UND 700 RS 2088 1461600 
DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO- MA  SECRETARIA. TAMANHOS 
VARIADOS, 
CAMISETA, MATERIAL MALHA PV, TIPO UNISSEX 
TIPO MANGA CURTA, TI*) GOLA 

17 CARECAESPECIFICAÇÕES: SERIGRAFADA FRENTE UNI) 350 RI 23,75 R$ 8312,50 
E COSTA COM 2 CORES TAMANHOS P, ME O 
ADULTO 
CAMISETA, TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO MALHA 
100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO GOLA 
REDONDA, CORES VARIADAS, TAMANHOS UNI) 130 R$ 33 4 187 VARIADOS, TIPO cosnJRAsIMpu3s, 0 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM 3 ESTAMPAS 
EM 4 CORES. 
CAMISFFA, TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO MALHA 
FRIA, TIPO MANGA CURTA. TIPO GOLAPOLO COM 
2 BOTÕES, COR BRANCA, TAMANHO GRANDE, 

19 TIPO COSTURA DUPLA, CARACIERIS1ICAS 
ADICIONAIS IMPRESSÃO E ARTE CORES: ASER 27 ES 3630 R$ 9.801,00 
DEFINIDA, GOLA E VIES, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO DA PREFErrURADE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA. TAMANHOS VARIADOS 
~SETA EM MALHA PV - ESPECIFICAÇÕES: 

29 ERIGRAFADA FRENTE E COSTA COM 2 CORES UND O P5 18,90 RI 
TAMANHOS VARIADOS 
CAMISETA MANGA CURTA ESTAMPADA PJMJG/GG. 

ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO 
rECIDO- (MALHAPV. COR BRANCA (COLORIDAS) 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER! SOLIDEZ DA COR 

21 k1. LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR À LUZ, SOLIDEZ DA UNI) 250 P5 26,81 ES 6,$GZ5O 
COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR AFRICÇAO) COM ,,L. 
APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA E 
EVENTO.TAMAMIOS (P, K O E GO).  
CAMISETA MANGA CURTA PARA AÇÕES. 
ESPECIFICAÇÕES: CARAC'rERÍSTICAS DO TECIDO: 
(MALHA PV, COR BRANCA E CORES VARIADAS 

/-

(•,. ; 
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• COLORIDAS) COMPOSIÇÃO: 63% POLITER E 
7% VISCOSE! SOLIDEZ DA CORA LAVAGEM. 

• "e i " DA COR A LU2, SOLIDEZ DA COR AO ' O R$ 26,40 p,3 
. .. 

 
SOLIDEZ DACRXCÇÃO)TMAI1HO 

ARIADOS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
:i DE GOVERNADOR EDISONLOBÂO. 

TAMANHOS VARIADOS. 

1 'l PADRÃO DE CICLISMO - 
23 i:" : et CAçÕES.CAMISETAPARAPRÁflCADE 1 ES 5120 R$ 9.472.00 

CUSMO MANGA CURTA ESTAMPADA 
11. PADRÃZ) DE CICLISMO - 

24 '' 1 CAÇÕES: CAMISETA PARAPRÃ. CADE 18 R$ 5T.9 ES 10.72815 
CLI.SMO MANGA LONGA ESTAMPADA 

' P ' ODEJDURO - 
25 !' • ar CAÇÕES: CAMISETAPARA PRÁ1ICADE '1 31Ç) R S0459 RS 15.682,90 

. . OMANOACTJRTAESTAMPADA 
• u : IlPO :e.L3pIJqCA.a:: •• ,. 

24 IA11OABADÀMANOACUETÀB .i.l'. .430 a$ 6ÀO3 R$ft3Z0,50 
" 'ADO 
si. " AUSALIANOPAEAAOENTESDE  

UDE, EDEleflAS E VIGI..ANQASANITâRIA' 
r'r .sr CAÇOU: TECmOEM BRIM, COM CCRDAO .. 

27 - ABOTOADOR, CORES DIVERSAS, COM  
CAÇAODA LOGO DA PREFEITURA DE '1 . ç•'• 

t eVERNADOREDISON LOBÃO, SECRETARIA DE 
1 CIPALDB SAÚDE. TAMANHO UNICO' 

28 - ESPECIFICAÇÕES: COLETE EMOXFORD 
CORES VARIADAS 9) ES ES 13 30000 1:1  

•. :>z DE FT.TI'EBOL DE CAMPO - 
CAÇÕES: COLETES DE FUTEBOL EM 100%  

25 'a ". :" SEM MANGA, CORES VARIADAS e 193 ES ,9O ES 8.279,70 
17CM.CONFORMEMODELO, 100% 

UNIYORME PARA AGENTES DE SAUDE, 
12 e i E VIGI.LANCIASAMTARIA-  

'PECIFICAÇÕES: COLETES SEM MANGA, 
.5 e e MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO 

30 : • SOLASOL 100%AL000AO. CORASER 141,53 ES 
'eA, COM APUCAÇAODALOGODA 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
:si: • DE MUNICIPAL DE SAÚDE, .,. • ,74u,e(jewØ()u• 

es * a DE UNIFORMES DE JOGO COMPLETO 
• eu' CAÇÕES: UNIFORME DE JOGO 31 •• ,•• ONADO EM PÕLI 1ETCOMPtOPÕ — ES 979,00 ES 88:110,00 

,5 41  
ALECO TIPO MEDICO E ENFERMEIROS - 

11• • si• CAÇÕES: TECIDO CEDRO HOSPITALAR, 
'e A CEDRO, COMPOSIÇAO 100%ALGODAO. COR: 

i' e COMPRIMENTO: CURTO,MANGA: 
•d OOL& SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

:eLSO CHAPADO NA PARTE EXTERNA SUPERIOR 
e LADO ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM 

e : LARGURA, E OUTROS 2 BOLSOS CHAPADOS NA 
32 rARiE INFERIOR EXTERNA, PESPONTADOS B' 1.m. o ES 39,07 RI 

"• JALECO BARRA PESPONTADA COM 3 C DE 
r PARA DE rRO.,CiNrURA COM CADARÇO E 

CO, COR DO AVIAMENTO: COR DO 
' e.,COMPOSIÇAODAUNHkI00% 

i' 1'W COMAPUCAÇAO DA LOGO DA 
• r :u • DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, . L .. •.•. . .. . ..... 

'ECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
1 OS TAL.TAMANHOS VARIADOS 
1 ' saL HOePrrALAR PARA CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100% ALGODAO. 
• 1,60 METROS DE LARGURA. 50% ALGODÃO E 50% 

33 e ' 16011$0 FIOS, 260 GiM!, COM 
CAÇAO DA LOGO DÁPREFEITURADE -- O ES 35,00 115 

CIVERNADOR EDISON LÓBÃO, SECRETARIA DE 
ei,'ALDE SAÚDE EHOSPITAL. TAMANHO il 

CO. • 
"ASTA PERSONALIZADA PARA PROGRAMAS DE 

APACITAÇAO E EVENTOS - ESPECIFICAÇÕES: 
CTERISTlCAS DO TECIDO: NYLON 100% 

34 e i• TAMANHO 35 X25 CM COM ' -O ES 17,00 ES 
CAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 

t aVERNADOR EDISON LOBÃO-MA. SECRETARIA. 
1 •' VARIADOS 

. .1 DE PESA.OEM AGENTE DE SAUDE - 
si' CAÇÕES: TECiDO 100% EM AL000AO 

U, MEDIDAS 60X40. COM  CAPACIDADEDE 
35 DEATÉ2S EG. COMAIUCAÇAO DA O ES 250,30 RI 





ESPECifICAÇÕES: UN1FORJ4E DE JOGO PARA 
VOLEIBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER, aMPosro POR 12 CAMISAS. 12 
SHORIS, 12 MElÕES. 

16 R$ 635,75 

R337,.s*. 

&4ru'W 

Valor total: R$ 379.038, 06 (frji"~ta e nove mil trinta e oito reais e sela centavos). 
Pargrafb único - o CONTRATANTE fica obrigado a aceitar nas mesnias condiç&s contraivais õ9 W) ih» 

acréscimos ou supressôca quise fiem necessários no fornecimento dos serviços, até 25% (yinwe.iPb 

cinoo por cento) dojnjcia1eiitéipUIadOflOCONTRATO.' ;tfrl.atÂ 

CLÁ1JSUAST1MADAPRO1BIÇÂO •AI;/ 
7.1 A CONTRATADA ná pdcrÍ e4çr, tranaferr ou subein (j 

)/j(1 AtflIj4) n 
CLÁUSULA OiTAVA- DAS OBRIGAÇÕES 

htua miq 

§ 1°_A CONTRATANTE sérdb,1gna  

.r ,i *4 UU)1 ii 'i terq :nmi.unt .' hr'b 
a escu anexos; 0 

b) verificar minucios*nade, no prazo fixado, a conformidade dos boas recebidoà JÂUO 1 MXICLÍ 
Provisoriamente  opra 1 Pw~ P3VP'J ,otai ,wU qs 
a~e recebia"dpiÇvo, ,. j ..

tfl )ç,<rfl/ 
C) comunicar à Contratada, por aae ImpáfeiçÔes.faih ilae adril 

no objeto flxnecid Wa que,seja substituído. reparado OPO 49 , (rn 
(1) accoipanhar e fiscalizár o prinicáto das obrigaéI jC&4fi,1 a~idhrl o 

miaavidor especinleiente4csigaado;:. P'411b (&b) 01 O1IU~*2 cÀ'ç5'i4 fl / 

C) efetuar o pagamento à Contratada no vaiar correspondente ao fornecimento do objeto, no 
,,ftio4 

e tbnna .. . Á. s'.o a ,sin41, (n 

f)
;b,r'j ,,,s  oP4 (J., , ; ççn ab 'lr, ' (Gi )  Cl) A Admuustraç5o no por compromissos assumi pela Contratada 

com terc~ ainda que Wn~ dtd 1ëhíIO de Contrato, bem como 00wu» (o 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus)/1U )KX) 
empregados, prepostos ou subordinados.  1 1 

g) permitir acesso dos empregádós da CONTRATADA às,  dependências do PRE}ET11JRA ; boáW¥140  1 (q 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MApura aeaados produtos; 

h) impedir que terceiros forneçam o produto objetó . iI' • 'í 

i) prestar as informaçôes e os esclarecimentos que VthMn a ser solicitados pelos ernprega . ., 

da licitante vcnoedora,,  

j) devolver os produtos̀   UC$ auai.1tm condiçõeS de sereincoidosot .':' ;mbráSispw~ n mos •,: 

k) solicitar a troca dos produtos dcyclvrdos mediante comumcaçao a ser feita pelo Sqy' r eJWrfflf) 
Almoxarifado; solicitar, p LJ6dk de 'Á de Fornecimento

'' ' 

Serviço de Almoxarido, 9euIjnto do p9d*ffp,Q99$P/ÇgO  

1) comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do offiloR ó ia ' 

interromper irneIHRtunaite o fornecimento, se for o caso.,)  L" ' kis ,L. q 'u 'j . ar 'ii O 
....... :rq uti tiqmi' i. .4tiai, (Ot) uqrg,lulf 1.t Q 

§2° - A CONTRATADA se obriga a: m ff hSt £ 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigaçies constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa o . ..............................(gl )uiIl k'.1J,J) 

obnbi 1 .1. 31 
ftlflol5de')  f 01 

t: qUi.ri' 1 
rr 

g) responder, em relaão emÁeus'ernaegados, por~ as despCsas de A.,) fr'1 
tais u.. l) ) i 1t Mri,.fliLjWl(tFM 
g.11sal&1oe 
g.2) segiaos deac' 0 iiiiq ii61'1 ''as vsIiq n.iqr 5 !$,5I5i 

g.3)taxas,impostaseoontiibuiçoà 0 toJei. !' .P.lwL brs1na*hs 

UND R 10,172,00 

TOM 

perfeita execuo do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas ~ confonnc 
constantes no Termo de Referência e seu acomp 
qual constarão as indicaes referentéà a. marói, febricanté 
w.utia ou validude 

C) responsabilizar-se pelos vicio. e danos decorrentes do objeto, dccçrdo ,ospr,ig1Z.  
13 e 17 a 27, do Códzgç d9 Ct1 n,mudor (Lçi 8.078, de 1990); 

d) substituir, reparar ou corrigir, ás suas expwus, no prazo fixado neste Termo4eReferência,o ;. 

objeto com avarias cudc&11oè . Lfl 

e) comunicar à Contrstae, no prazo máximo de 24 ('inic quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os m enpo4tem Q.c  j  p pra rvrsIo. ft 
counpsovaç&, . 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

.i ti 

11 



g.)inaen.içoes ,<,

- 

.1 
g..j)vale-refeiçAo;

t 8.6)vale-transpoite;e 
g.7) outras que porventura venham aser criadas e exigidas pelo Governo — 7; - 

h) manter os seus empregados sujeiEs nomdiiiplinares da Prcfeituia Municllisirde 
GOVOTflftdOf Edison p~." Iuer vinculo empregalicio com o óro; 

1 '1 J k 
a) n~ ainda, os empregados j urtificados por crachá, quando em trubalho, devendo 

substituir imediatamentequalquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares da PREFEI11JRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA; ) 

j) respeitar as normas eproedimeíàdà'ÓontrÕ1e e acesso às de  pendcias do PREFEITURA  

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÂO/M&
t /? v 

01 •no1  
Ú) efètuar a troca dos-produtos oosisidesadoe asa condições d no,$KiÇazo t:au 

02(dois) dias, contlodoreiebmexto daoosnumcloccdidscIoSetoroompetcnte; i 
o) comunicar as Serviço ccntedo PREF3RA.MUNIÇ1PM.DE .GOVERNMXR « 

EDISON LOBÃO/MA por escrito, qualquer anormalidadodtcter wgcnte c pres*Oeush i- tipluup 
esclarecimentos que julgar necessário; J. i tsiq 

P) a obrigaçào de manter-se, durante toda .a execuçào do conlratø,*aDcoinpslibllidade com as - 

obrigações assumidas, todas as condições de b bilitaçào eqbfiØo cdgidas na lici*aç5o 
no ato da assinatura de contrato ou outro documento equiva1e . . I(.I tiul ' -- t'l up t-icun 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃo 
 

9.10 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei a° *.666 lrnaw.i ih 

1993, com as consequências indicadas no.asL'80da mesessLesem prejuízo da aplícaçõo ~N~I -  '• 4 l. 
sanções previstas no Termode Referência, anexo do Edital

-
. - 

9.2. Os comde rescisão o e'3 sáàse à CONTRATADA S 

odieitoàprviae ampla  dàfe'' - 

4 ' 1 iwa' (1 
9.40 termo de rescisAo, sempre que possível,  será precedido de 

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

. •-,- 

9.4.3 indenizações eniultas.  

.k;t i i'z t* ti bw inqinui avsb J4Ajuvatji t (11 
CLÁUSULADÊC.IM&-ÉÍÃÕES . ?i.$. '1tUlO i•objpoug sMi 

21*I*tIw20o tii stit. Tb (ct 
101.2. Interromper a ecução dos serviços sob alegação de adirnpIenenõ po 

C0N1RATANTE,sa1voidI ~os previtoicflilei. - - 

b edita, oi* ii4) 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao polé' &sc1piiiidd ai dá Lei ° d1k .t- 
e sezão fimnalizudois por meio de Termo Aditivo.  
11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré~ ou íirisi 
supressões que se fizerem necessários, até o limite .jl  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizndodo contrato. --

- - , 4*tc) 1* 1 SV3L2'Ø's 

113. É vedado efetuar acréscimos nos qtoe peWÀia de Regisird de Peos, 02 .131U2I 

inclusive oaésciinode que cata o * i°dowt65 da Lei n°L666,de 1993. 
.0J5UW C4 - Iãl fl -  L11L .5lJ1 %It1' OI(5IO 1WtUI 

k) responder pelos danos causados diretamnte ao PREFEITURA MUNICIPAL,,DE mM'i r; 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA ou. a terceiros, decorrentes de sua culpa ou.doIo, ?ti ,t 

durante o fornecimento do produto Mo excluindo ou reduzindo essa respbilidde S, 
fisca1izaço ou o acompanhamento p RE1TURA MUNICIPAL DE

t . 

EDISONLOBÃOfMA;. 

1) responder, ainda, por~ dàCiSadOS diretamente a bens 4C propriedade do 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 
U sido ocasionados por seus empregados dwaaleofaflocirnento doproduto;  

M) efetuara entrega do produto objeto da AUtOriraÇ& de acordâ coWii ó* 1)IxuJ )L. IC '1 

necessidade e o interesse do PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JS l5tlfli iV 

LOBÃO/MA no .prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da AUtOri m'rLn I*ÇOq1C 
Fornecimento; 

9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CON1RM'ANTE ma ióácisào administrativa ' 

previstxnoazt 77 da Lei n9 8.666,dc 1993. 'si 

.t.kiwt i: - • 

10.1  w,I.An à CONTRATADA-  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -, DOS ENCARGOS 
PREVIDENCLÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 

12.1 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdcncigrios 
resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TRÁHALHIgrAS, - i uro .istssqsa J 
:ofn'ru 

fiscais e coma. 



/ 

bo ur ')lr'Js  CLÁUSULA DÉCIMA 
13.1. Os casos osiiiSsO8 serão decididos pela CONIBAIANTE segundo as disposições contidas na 
Lei a° 8.666, de 1993, na 14 jf 10.O, de. 2902 e demai nor, federais aplicáveis e, 
subsid ianente, segundo as' tldü 'cc nnLeiit 8.018. de 1990'— Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato& 

- - 

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA  - DA FLsCAL124Ç49 9.l 
 . 

14.1 O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasiO exercer1 ssppia flsaliAÕ do 

amecímento dos p dutos/serviços, reservando-se o direito de dflutr que sejam devolvidos 
todos os que, a seu critério, no forem considerados satisfatórios. 
§ 10  - O CONTRATANTE, pelo seu setor competente, fará as comunicações à CONTRATADA, 
sempre por escrito. 
§ 20 O CONTRATANTE poderá ordenar a imediata retirada de empregados da CONTRATADA que 
venham a embaraçar ou dificultar a açõo fiai, ' do por conta exclusiva-  da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabailus e previdenciária, bem como, 
quaisquer osdespesas que de tal fato possam decorrer. ,. 

§ 3°- A fiscalização poderá praticar quaisquer atos nbs limites dppreses,te CQNTRATOque se 
destinem a preservar todos e quaisquer direito do CONTRATANTE. 
* 40 

- A fiscalização por parte do CONTRATANTE não exiznirú n'CONTRATADA da 
responsabilidade prevista no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de 
seus empregados ouprepostos. 

 

*50  - A fiscalizaç5o do cumprimento do CONTRATO caberá á Prefeitura Mwiicijiaide Governador 
Educo Lobio representada pelo san servidor desta Prefeitura. 

15.1. Pelo eventual descumpiimento total ou parcial de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, 
garantida a ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 70 da Lei 
Federal no 10.520/2002, e, subsidiariamente, aquelas previstas no artigo 87, da Lei Federal no 
8.666/93. 
15.2. Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo 
cUnicadas sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
krma saio nassiveis de ouriicio conforme prevê as disoosicões normativas cine regem a matéria: 

* 1° - As penalidades aplicadas seguirão o principio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONIB.ATADA san prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notiílcaçAo da penalidade, 
para a apresentação de recurso. 
120  - A decisão final sobre o julgamento da penalidade será da Esmo. Senhor Prefeito Municipal, 
atr*vã de processo interno devidamente instruído. 
*3° - As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Ccatrato que ainda 
aio foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga 
no pram de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito poderá ser 
cobrada pela via judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— LEGISLAÇÃO) APLICÁVEL 
16.1 O presente instnimento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal no 

10321'2002 e subsidiariamente Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, demais legislações 
aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado e Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉ1IMA— FORO 

L É eleito o Foro da Comarca de Imperatriz 
- MA, para dirimir os litígios  que decorrerem da 

xeeuçio deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme iii. 55, 
*20 da Lei n° 8.66693. 

II. Para firmara e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado andeis 

INFRAÇÕES SANÇÃO 
Não firmar o instrumento de Contrato, Impedimento/Suspensão por até 
quando convocado 02 anos. 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocação). 

Fraudar o procedimento de licjtio. Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Apresentar declaraçào ou informação falsa, bem Jrnpedirnenro/Suspensao de 028 
como adulterar documentos. , 05 anos 
Não promover a prestação de serviço do objeto da Multade 100/0 elou 
licitaçio no prazo estipulado no Contraía ou no prazo Impedimento/Suspensão 
designado pelo por até 
CONTRATANTE. 02 anos - 
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4.  

Governador Edison Lob&i/M4, 30 de maio.  k 2022.

ntos 3,11 

 

1)  

ort. 2 ?t F 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE] 

CPF No 019.198.953-37 

(4az CL '?&QA Lflab  chd 
ATrIJAL COMERCIO E CONSULTORIA CONTAB1LLTD jj$ 

CNPJ N° 16.934.273/0001-43 2731 000 1 
RITA DE cAdA MATOS BRANDÃO 16- 

• 

IJra1UU') 
CPF n• 790.143.363-68 Rtt" 3636 sôc° 

CP• 790 
CONTRATADA -

.- •--•. • 

Rua Urb.Ru4âa1N' 140, Cestro, Govera~doi Leblo —MA. 
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